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PROJETO DE LEI N Q 061/94

"AUTORIZA A CRIAÇl0 DE CARGOS,

CONTRATAÇOES E D...{ OUTRAS PRO-

VID'P!NCIAS".

a presente LEI.

1 g. -Ficam criados, na Secretaria de Educa9ão, 04 (qua-

tro) cargos de motorista;

22. -Estes motoristas serão oontrtatado~emergenOialmen

te em regime CLT, pelo prazo de seis meses, no pa-

drão 06;

-
serao

42. -Revogadas as disposições em contrário, esta Lei ~

tra em vigor na data de am Publicação.
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JUSTIFICATIVA

~Presidente:Vereadores:~

mais duas.

Atenciosamente,
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LOO DURLO

PREFEITO MUNICIPAL

, cargos) e estes já encontram-se preencn~ao6 e pre~-

serviços nos caminhões da Secretaria de Obras. Com a f~

dos motoristas para o transporte escolar, muitas vezes c~

~. tem que parar para utilização dos motoristas nas KOm

O prazo estabelecido para contratação, é o que julgamos

~ ., para até lá, efetuarmos o Concurso PÚblico para

preenchimento dos cargos efetivos.
Certos de que Vossas Senhorias entenderão a necessidade e p~e

mência deste Proj eto , .é que solicitamos vossa análise e apro-

vação. .1/'\
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